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cida Faro - Luiz Morato - Paulo Bar
bosa - Carvalho Pinto, vencido 
Moura Bittencourt - R. F. Ferraz de 
Sampaio, vencido - o. A. Bandeira de 
Mello, vencido - José Frederico - Pi-

nheiro Franco - Vicente Sabino Júnior 
- Ulysses DÓTia - Cardoso Rolim, ven
cido - Sylvio Barbosa, vencido -
Youn da Costa Manso - João Guzzo -
Ajonso André, vencido. 

TELEFONE - VENDA DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

- O telefone pertence à concessionária do serviço público e 
não se inclui no fundo de comércio, objeto de compra e venda. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

N.O 34.709 - Capital - Apelante: Manoel G:>clinho - Apelado: Alexandre Sheludiakoff 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.O 34.709, da co
marca de São Paulo, em que é apelante 
Manoel Godinho e apelado Alexandre 
Sheludiakoff: Acordam, em Terceira 
Câmara Civil do Tribunal de Alçada, 
por maioria de votos, dar provimento à 
apelação, para reintegrar o autor na 
posse do aparelho telefônico,' pagando 
o réu as custas e os honorários de ad
vogado, de 20% sôbre o valor da ação. 

Questiona-se nestes autos, sôbre a 
posse do telefone instalado no estabele
cimento do apelado e de que é assinante 
o apelante. Entendeu a sentença que, 
tendo sido vendido o estabelecimento co
mercial com todos os seus móveis e uten
sílios ao apelado e sem reserva do telefo
ne ao antigo proprietário e ora apelan
te, fazia o aparelho parte do fundo de 
comércio do bar e deveria ser compre
endido no negócio. E, assim, julgou a 
ação improcedente e condenou o autor 
a compor perdas e danos, por conside
rar temerária a lide. 

Data venia, tal decisão não pode 
subsistir. 

Primeiramente, porque o telefone ins
talado no estabelecimento era inegociá
vel, porque pertence à companhia con
cessionária do serviço público e perante 
a qual os assinantes não passam de sim-

pIes usuários, incumbidos de sua guarda, 
conservação e responsabilidade, sem di
reito de aliená-lo, penhorá-lO ou hipote
cá-lo por qualquer forma, como reza o 
art. l.0 do Regulamento da Companhia 
Telefônica Brasileira, inserto na primeira 
pàgina das listas telefônicas. 

Como já proclamou lúcido acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado, relatado 
pelo Desembargador Amorim Lima, "o 
contrato de assinatura de aparelho tele
fênico, como todos os contratos dêsse 
tipo de serviço público, é de adesão e 
está sujeito a cláusulas prêviamente es
tabelecidas na concessão outorgada e não 
alteráveis senão a juízo do poder con
cedente. Pelas condições especiais dêsse 
gênero de convenção, o telefone e res
pectivo circuito são de uso pessoal do 
assinante e, portanto, intransferíveis" 
("Rev. dos Tribs.", voI. 232/196). 

Nesse sentido também já decidiu a 
Egrégia Primeira Câmara Civil dêste tri
bWlal, em acórdão unãnime, acentuando 
que a mudança ou transferência do te
lefone depende de solicitação e consen
timento da companhia concessionária 
dêsse serviço público, pois o aparelho não 
pertence ao assinante, mas sim àquela 
companhia ("Rev. dos Tribs.", voI. 253/ 
462). 

Sem discrepar dêsse entendimento, ou
tro julgado do Tribunal de Justiça, em 
feito decidido pela Egrégia Primeira Câ-
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mara Civil. assentou que não se presu
me o direito de cessão ao uso do tele
fone se o contrato não contém cláusula 
cxpressa a respeito e não houver prévia 
ausência da Companhia Telefônica ("Rev. 
dos Tribs .... voI. 275/359). 

Por conseguinte. não se podendo con
siderar o telefone como utensilio ou per
tence de um estabelecimento comercial. 
e nem parte integrante de seu fundo 
de comércio. porque o aparelho pertence 
de direito a concessionária do serviço 
público. jamais se poderia admitir que 
ne silêncio de um contrato de compra 
e venda, estivesse incluída a transferên
cia do direito de uso a êsse aparelho ao 
adquirente, como obrigação imposta ao 
vendedor. 

Tanto mais, no caso dos autos, em que 
além da omissão completa do contrato 
de compra e venda a respeito do uso do 
telefone. provou-se com o depoimento do 
corretor do negÓCio que houve ressalva 
verbal do telefone em favor do vendedor, 
porquanto, do contrário, o preço da ven
d:c. seria maior. 

Assim se justifica, porque não cuida
ram as partes, especialmente o compra
dor. de acautelar os seus interêsses. de 
obter a prévia anuência da concessio
nária do serviço público à transferência 

para o seu nome, da assinatura do pri
meiro usuário. 

Não importa, pois, que nas sucessivas 
transações por que passou o bar. o tele
fone sempre se mantivesse em poder dos 
nc.vos adquirentes, visto que, se tal acon
teceu foi devido a convenção expressa 
entre as partes e acOrdo da companhia 
concessionária do serviço público. 

Assim, assiste direito inconcusso ao 
apelante de obter a transferência do te
lefone de que é usuário para o seu nôvo 
local de trabalho, sem que ao apelado 
seja lícito opor-se à retirada do aparelho. 

Essa obstrução do apelado constitui. 
pois. sem dúvida, esbulho ao direito do 
apelante de transferir o aparelho para 
o seu nôvo local de trabalho, justificando, 
portanto. a procedência da ação. 

Nessas condições, a maioria da Turma 
Julgadora deu provimento à apelação. 
para reintegrar o autor na posse do apa
relho, confirmando, assim, a medida li
minar concedida em seu favor, e con
denando o réu a pagar as custas e hono
rários advocatícios, do autor, na base 
de 20% sôbre o valor da ação. 

São Paulo, 6 de abril de 1960. - Crllz 
Neto, presidente - J. C. Ferreira de Oli
veira, relator designado - Andrade Jun
queira, vencido - Carvalho Filho. 

CóDIGO FLORESTAL - DESAPROPRIAÇÃO 

- As restrições impo'stas pelo Código Florestal, relativas ao 
corte de árvores, consideradas necessárias ou intangíveis, não 
constituem ofensa ao direito de propriedade. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

N. 99.985 - Capital - Agravante: "ECASA - Emprêsa Comercial e Administradora 
S. A." - Agravado: O Diretor do Serviço Florestal do Estado 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição n.O 99.985, da 
comarca de São Paulo, em que é a:p-a-

vante "ECASA - Emprêsa Comercial e 
Administradora S. A.", e agravado o Di
retor do Serviço Florestal do Estado: 
Acordam, em Quarta Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, por maioria de votos, 




